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TERMO DE REFERÊNCIA
Secretaria Municipal de Finanças
Setor/Gerência de Contabilidade
Responsável pela Elaboração do TR: Rayane Pricilla Prado Faria
Contato: (31) 3938-1027

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de papel A3, A4 e A5, para
atendimento das necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Ouro
Branco/MG, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.
OBSERVAÇÃO:
Por gentileza, seguir a ordem da numeração dos itens conforme a plataforma BLLe não a ordem da planilha abaixo.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADEDEMEDIDA QUANTIDADE VALORUNITÁRIO(R$)

VALORTOTAL(R$)
1 PAPEL A4 PT 14.124 20,63 291.378,12
2 PAPEL A4COLORIDO PT 159 6,90 1.097,10

3
PAPEL A3 -
PAPEL

ALCALINO, ALTA
ALVURA

PT 37 53,76 1.989,12

4 PAPEL A5 PT 750 48,78 36.585,00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conformeDecreto Municipal nº 10.813/2023.
1.3. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns.
1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá serprorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos doart. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.
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1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecidaem conformidade com as disposições nela contidas.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. Aquisição de papel é essencial para o funcionamento de todas as SecretariasMunicipais. As Secretarias possuem demandas pelos itens em questão para garantir ofuncionamento das rotinas de suas unidades, tais como: atos administrativos,formulários, despachos, contratos, avisos, relatórios, memorando etc., que são emitidosde forma impressa quase que na totalidade dos casos.
Dessa forma, caso haja a ausência de papel para as impressões, tal falta ocasionará noatraso ou a paralisação de diversas atividades administrativas realizadas em todos ossetores deste Município.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DEVIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável , pois ositens a serem adquiridos tendem a contribuir diretamente com o bom funcionamento detodas as secretarias.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. As licitantes deverão cotar todo o quantitativo descrito neste Termo de Referência,não se admitindo a oferta de preços diferenciados ou em quantitativo inferior aoestabelecido para o certame.
4.2. Não será admitida a apresentação de proposta com preços diferenciados para omesmo item/lote.
4.3. Poderá ser admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço,desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, asseguradaa preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação.
4.4. É vedada a participação do órgão licitante em mais de uma ata de registro depreços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado,salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previstono edital.
4.5. Os preços registrados poderão ser alterados para fins de reajuste contratual,observando-se o índice oficial estabelecido neste Termo de Referência, ou para fins dereequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da lei.
4.6. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse daAdministração e nas hipóteses do artigo 137 da Lei Federal 14.133/2021.
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Subcontratação
4.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes daLei nº 14.133, de 2021.
Amostra
4.9. Em virtude do alto grau de padronização dos produtos e o detalhamento dasespecificações de cada um, não será exigida~apresentação de amostras.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias corridos, contados do envio daautorização de fornecimento.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverácomunicar as razões respectivas com antecedência para que qualquer pleito deprorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e forçamaior.
5.3. Os bens deverão ser entregues em algum dos seguinte endereços, conformeinformado na solicitação de fornecimento:
- Almoxarifado Central: Rua: Salvador, 98. Luzia Augusta. Ouro Branco/MG (36490-276).
- Almoxarifado da Educação: Praça Sagrados Corações, 280, Centro, Ouro Branco/MG(CEP 36.490-094)
- Almoxarifado da Saúde: Praça Santa Cruz, 27, Centro, Ouro Branco/MG (CEP 36.490-064)
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de1990 (Código de Defesa do Consumidor).
5.4.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecidonesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado peloperíodo restante.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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6. MODELODEGESTÃODAATADEREGISTRODE PREÇOS EDOCONTRATO
6.1. A ata de registro de preços e o eventual contrato deverão ser executados fielmentepelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadaspor escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagemeletrônica para esse fim.
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção deprovidências que devam ser cumpridas de imediato.
6.4. A execução da ata e do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscaldo contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.5. A execução da ata e do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um)ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados,permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçõespertinentes a essa atribuição. Os fiscais designados para a contratação em questãoserão:
 Gabinete do Prefeito: Roberta Bacharel Cruz, matrícula 18244 -gabinete@ourobranco.mg.gov.br
 Procuradoria Jurídica: Emanuele Almeida de São José, matrícula 16730,juridico@ourobranco.mg.gov.br
 Controladoria Geral: Thiago da Silva Diláscio, matrícula 17786,controladoria@ourobranco.mg.gov.br
 Secretaria de Administração: Aparecida Rodrigues Vieira, matrícula 5120,aparecidarodriguesvieira@gmail.com
 Secretaria de Finanças: Rayane Pricilla Prado Faria, matrícula 16864,contabil@ourobranco.mg.gov.br
 Secretaria de Desenvolvimento Social: Marcos Paulop Silva Souza, matrícula 16227,promocaosocial@ourobranco.mg.gov.br
 Secretaria de Esporte e Lazer: Sônia Rafaela de Paula, matrícula 14790,esportes@ourobranco.mg.gov.br
 Secretaria de Saúde: Valéria Aparecida das Graças, matrícula 800874,diretoriageralhrc@ourobranco.mg.gov.br
 Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico: Vanessa VitóriaMendes Pinheiro, matrícula 18272, agricultura@ourobranco.mg.gov.br
 Secretaria de Educação: Rafael Tristão do Nascimento Filho, matrícula 16772,apgfeducacao@ourobranco.mg.gov.br

mailto:gabinete@ourobranco.mg.gov.br
mailto:juridico@ourobranco.mg.gov.br
mailto:controladoria@ourobranco.mg.gov.br
mailto:aparecidarodriguesvieira@gmail.com
mailto:contabil@ourobranco.mg.gov.br
mailto:promocaosocial@ourobranco.mg.gov.br
mailto:esportes@ourobranco.mg.gov.br
mailto:agricultura@ourobranco.mg.gov.br
mailto:apgfeducacao@ourobranco.mg.gov.br
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 Secretaria de Segurança Pública, Mobilidade e Trânsito: Alessandra Cristina Coelho,matrícula 18212, alecris40@gmail.com
 Secretaria de Cultura: Flávia Aparecida Torquato, matrícula 17518,cultura@ourobranco.mg.gov.br
 Secretaria de Infraestrutura: Ariadne Aparecida de oliveira, matrícula 17480,apgf.infraestrutura@ourobranco.mg.gov.br
 Secretaria de Obras e Gestão Urbana: Andrea Catarina Ambrósio Pinto, matrícula597, diretoriadeprojetos@ourobranco.mg.gov.br
6.6. Fica designada gestora a servidora Patrícia Fânia de Paula, matrícula 12513,apgf.financas@ourobranco.mg.gov.br para acompanhar todas as questõesadministrativas referentes à sua execução.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posteriorverificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo deReferência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes dorecebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes noTermo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco)dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçãodas penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar dorecebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçãomediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem olimite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo parao recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, deforma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para aaferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaincontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

mailto:alecris40@gmail.com
mailto:cultura@ourobranco.mg.gov.br
mailto:apgf.infraestrutura@ourobranco.mg.gov.br
mailto:diretoriadeprojetos@ourobranco.mg.gov.br
mailto:apgf.financas@ourobranco.mg.gov.br
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7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução doobjeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, nãoserá computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pelasolidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pelaperfeita execução do contrato.
Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente e atestado orecebimento definitivo pelo almoxarifado responsável, correrá o prazo de 10 (dez) diasúteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se apossibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujosvalores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de2021.
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ouinstrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessáriose essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrançaequivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficarásobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se oprazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá serobrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, medianteconsulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Leinº 14.133, de 2021.
7.13. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciadasua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize suasituação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogadouma vez, por igual período, a critério do contratante.
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7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, ocontratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidadefiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência depagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes enecessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessáriasà rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, asseguradaao contratado a ampla defesa.
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizadosnormalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nãoregularize sua situação.
Prazo de pagamento
7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados dafinalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serãoatualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data desua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo (IPCA).
Forma de pagamento
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordembancária para pagamento.
7.21. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas nalegislação aplicável.
7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na nota fiscal ouinstrumento de cobrança equivalente, quando houver, serão retidos na fonte, quando darealização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostose contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficarácondicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de quefaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento deLICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção docritério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.
8.1.1 O processo, terá a participação na forma ampla concorrência emicroempresa, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 dedezembro de 2006.
8.1.2 Os itens 2, 3 e 4 serão de participação exclusiva para Microempresas (ME) eEmpresas de Pequeno Porte (EPP), conforme o disposto no art. 48, inciso I, da LeiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com o objetivo de promover otratamento favorecido e diferenciado às micro empresas e empresas de pequenoporte.
Exigências de habilitação
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica
8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, porforça de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, acargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição deMicroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaçãoda autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedadeidentificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de EmpresasMercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documentocomprobatório de seus administradores;
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamentono Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial daunidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qualserá considerada como sua sede.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seusadministradores;
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição doato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público deEmpresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata daassembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito noRegistro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que tratao art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida,ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiare do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 dedezembro de 2021.
8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprovea qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução NormativaRFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas asalterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dePessoas Físicas, conforme o caso;
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçãode certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditostributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusiveaqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nostermos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipalrelativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível com o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com as Fazendas Públicas Estadual, Distrital ou Municipaldo domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ouconcorre;
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8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objetocontratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração daFazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretendaauferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintesestadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ousede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participaçãona licitação, ou de sociedade simples;
8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
Justificativa para a não exigência da qualificação técnico financeiro - balançopatrimonial
8.24. Com base no disposto no Art. 28, § 1º da Lei nº 14.133/2021, e considerando queo objeto da licitação caracteriza-se como bem comum, de fácil padronização e verificaçãode conformidade, conclui-se que a não exigência de qualificação técnico-financeiraprévia é plenamente amparada pela legislação.
8.25. Esta opção é a que melhor atende aos princípios da eficiência, economicidade ecompetitividade, garantindo agilidade ao procedimento e ampliando a disputa, semprejuízo para a qualidade do objeto a ser adquirido, que será devidamente aferida nafase de habilitação do licitante vencedor e durante a execução contratual.
8.26. Diante disso, a capacidade técnica de um licitante para fornecer os materiaisinerentes à licitação está intrinsecamente ligada à sua capacidade de fornecer o produtoexato descrito no edital. Não se exige um "know-how" especializado ou uma estruturacomplexa para sua produção ou fornecimento. A análise da proposta técnica (quandohouver) e a posterior verificação amostral do produto entregue são suficientes paragarantir a qualidade.
8.27. Portanto, exigir documentação contábil-financeira robusta de todos osparticipantes no início do processo criaria uma barreira de entrada desnecessária,especialmente para micro e pequenas empresas (MPEs), indo contra o princípio daisonomia e da competitividade (Art. 6º, III). A análise da saúde financeira é mais eficientee menos onerosa para a administração e para os licitantes quando feita apenas sobre ovencedor.
Qualificação Técnica
8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidadetecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCOESTADO DE MINAS GERAIS

Página 11 de 16

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoasjurídicas de direito público ou privado.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no edital, Termo de Referênciae demais anexos:
9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordocom o contrato e seus anexos;
9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadasno objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ouem parte, às suas expensas;
9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõespelo Contratado;
9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento doobjeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
9.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial doContrato;
9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura para adoção das medidascabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçõesrelacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentosmanifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para aboa execução do ajuste.
9.10. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez)dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
9.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peloContratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como porqualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seusempregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, noedital e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesasdecorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
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seguir dispostas: manter preposto aceito pela Administração no local do serviço pararepresentá-lo na execução do contrato.
10.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada peloórgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designaroutro para o exercício da atividade.
10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridadesuperior (art. 137, II);
10.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais,equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade etecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ouem parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificaremvícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bemcomo por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindoessa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratualpelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou dagarantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parenteem linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratanteou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº14.133, de 2021;
10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidaspelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributáriase as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere aresponsabilidade ao Contratante;
10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquerocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
10.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou porseus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
10.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não estejasendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança depessoas ou bens de terceiros.
10.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo oque for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dosserviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorialdescritivo ou instrumento congênere.
10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excetona condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização dotrabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, oupara qualificação, na contratação direta;
10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargosprevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social oupara aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
10.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixadopelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidasvagas (art. 116, parágrafo único);
10.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência documprimento do contrato;
10.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dosquantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes defatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente emsua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, excetoquando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual oumunicipal, as normas de segurança do Contratante;
11. PERTINENTES À LGPD
11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou dacontratação, a partir da apresentação da proposta no certame, independentemente dedeclaração ou de aceitação expressa.
11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipótesespermitidas em Lei.
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11.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todosos contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever doContratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindoaquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins decomprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquantonão prescritas essas obrigações.
11.6 É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
11.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimentodos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantirsua observância.
11.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçãoformulados.
11.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáveljustificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimentoda LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
11.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamenteaqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos emambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito deresponsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
11.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstasna LGPD.
11.12 O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentesao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, emespecial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na formada LGPD.
11.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão sercomunicados à autoridade nacional.

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 331.049,34 (trezentos e trinta e ummil e quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos), conforme custos unitários apostosna [tabela acima].
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13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursosespecíficos consignados no Orçamento Geral do Município de Ouro Branco.
13.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:
 Gabinete do Prefeito6 - 01.001.04.122.0001.2001.3.3.90.30.00
 Procuradoria Geral24 - 03.001.04.122.0001.2001.3.3.90.30.00
 Controladoria Geral832 - 04.001.04.122.0001.2001.3.3.90.30.00
 Secretaria Municipal de Administração87 - 07.001.04.122.0001.2001.3.3.3.90.30.00
 Secretaria Municipal de Finanças100 - 08.001.04.123.0001.2001.3.3.90.30.00
 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social147 - 09.003.08.246.0001.2001.3.3.90.30.00165 - 09.004.08.246.0001.2001.3.3.90.30.00180 - 09.005.08.245.0001.2001.3.3.90.30.00
 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer212 - 10.001.04.122.0001.2001.3.3.90.30.00
 Secretaria de Meio Ambiente e DesenvolvimentoEconômico504 - 12.004.20.122.0001.2001.3.3.90.30.00553 - 12.007.04.122.0001.2001.3.3.90.30.00
 Secretaria Municipal de Educação603 - 13.001.12.122.0001.2001.3.3.90.30.00630 - 13.002.12.365.0016.2024.3.3.90.30.00654 - 13.003.12.365.0016.2024.3.3.90.30.00670 - 13.004.12.361.0016.2024.3.3.90.30.00
 Secretaria Municipal de Segurança Pública, Mobilidade e Trânsito696 - 14.001.04.122.0001.2001.3.3.90.30.00701 - 14.001.06.181.0018.2025.3.3.90.30.00
 Secretaria Municipal de Cultura734 - 15.001.04.122.0001.2001.3.3.90.30.00
 Secretaria Municipal de Infraestrutura766 - 16.001.04.122.0001.2001.3.3.90.30.00
Secretaria Municipal de Obras e Gestão Urbana
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791 - 17.001.04.122.0001.2001.3.3.90.30.00
 Secretaria Municipal de Saúde246 - 11.001.10.122.0001.2001.3.3.90.30.00257 - 11.001.10.122.0001.2098.3.3.90.30.00286 - 11.002.10.302.0025.2049.3.3.90.30.00310 - 11.003.10.302.0025.2050.3.3.90.30.00329 - 11.003.10.302.0027.2057.3.3.90.30.00340 - 11.003.10.302.0031.2064.3.3.90.30.00350 - 11.003.10.302.0031.2065.3.3.90.30.00366 - 11.004.10.301.0026.2054.3.3.90.30.00384 - 11.004.10.301.0026.2056.3.3.90.30.00394 - 11.004.10.301.0027.2058.3.3.90.30.00403 - 11.004.10.301.0033.2067.3.3.90.30.00408 - 11.004.10.301.0035.2069.3.3.90.30.00411 - 11.004.10.301.0037.2070.3.3.90.30.00424 - 11.005.10.305.0028.2059.3.3.90.30.00430 - 11.005.10.305.0028.2060.3.3.90.30.00439 - 11.005.10.304.0029.2061.3.3.90.30.00444 - 11.006.10.303.0030.2062.3.3.90.30.00452 - 11.008.10.122.0001.2001.3.3.90.30.00
13.3. As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apósaprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,mediante apostilamento.

Ouro Branco, 10 de junho de 2026.
__________________________________

Rayane Pricilla Prado Faria
Assistente Administrativo


